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Institui a “Semana do Comeércio
Castrense” e o Prémio “Tropeiro de
Ouro” e da outras providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE CASTRO decretou e eu, PREFEITO MUNICIPAL sanciono esta Lei:

Art. 1°. Institui, no Calendéario Oficial do Municipio de Castro, a "Semana do
Comeércio Castrense”, a ser realizada na Ultima semana de Setembro, com data final em 05 de
outubro.

Art. 2°. Em comemorag&o e promogéo da Semana do Comeércio Castrense, poder&o
ser desenvolvidas, em parceria entre o Poder Publico e as associagbes comerciais, de artesdos
e outras afins, as seguintes atividades, dentre outras:

I- Feira de comeércio castrense,
Il- Agdes voltadas a empregabilidade
Ill- Divulgagéo do artesanato local;

IV- Feira gastronémica, com divulgagéo dos alimentos produzidos localmente, bem
como dos pratos tipicos.

Art. 3° |Institui o Prémio “Tropeiro de Ouro”, em reconhecimento as agdes de
comerciantes, empresariado, lojistas e prestadores de servicos, que fomentem o comercio
castrense.

Paragrafo unico: Os critérios para avaliagdo das agdes de fomento ao comeércio
castrense e categorias a serem premiadas, serdo definidas em conjunto com o Poder Publico e
as associagoes representativas do comércio local, mediante regulamentag&o propria.

Art. 4°, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Edificio da Prefeitura Municipal de Castro, em 26 de outubro de 2018.
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